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DESPACHO/DECISÃO

Vistos. 

Embargos de declaração - evento 542

Trata-se de embargos de declaração opostos em face da decisão do evento 542, que estabeleceu
diretrizes para a regularização de procurações no âmbito do procedimento falimentar, especialmente quanto à
exigência de poderes específicos e formalidades como reconhecimento de firma ou certificação digital.

Os embargantes sustentam que a decisão incorreu em omissão ao não delimitar prazo final para a
regularização das procurações, bem como ao não observar o caráter preclusivo do prazo estabelecido no edital do
evento 447, que fixou lapso de 60 dias para indicação de dados bancários, sob pena de renúncia. Veja-se:

A Administradora Judicial e o Ministério Público se manifestaram no sentido de que a possibilidade de
regularização das procurações deve ser restrita aos procuradores que observaram o prazo editalício, sob pena de
violação à isonomia e à boa-fé processual.

 O edital do Evento 447  fixou de maneira clara e inequívoca que a indicação de dados bancários
deveria ser realizada no prazo de 60 dias, acompanhada de procuração atualizada e com poderes específicos, sob
pena de renúncia.

Tal previsão não se reveste de caráter meramente ordinatório, mas consubstancia hipótese de
preclusão temporal, especialmente em um contexto de múltiplos credores e necessidade de estabilização das
relações jurídicas para viabilização dos pagamentos.

A decisão do evento 542, ao estabelecer critérios mais rigorosos quanto à validade das procurações,
objetivou assegurar a higidez dos atos de pagamento e resguardar a massa falida contra eventuais fraudes ou
nulidades.

A implementação de tais exigências não pode implicar a reabertura de prazo já precluso, tampouco
autorizar tratamento indistinto entre credores que adotaram conduta diligente e aqueles que permaneceram inertes.

 Nesse sentido, a solução que melhor harmoniza os valores em conflito - segurança dos pagamentos,
isonomia entre credores e efetividade do procedimento falimentar - consiste em restringir a possibilidade de
regularização das procurações exclusivamente àqueles procuradores que, no prazo do edital do evento 447,
apresentaram a indicação de dados bancários, ainda que com vícios formais.

Para os credores que não observaram o prazo do edital, incide a consequência expressamente
prevista: a renúncia, não sendo possível reabrir a oportunidade sob o pretexto de adequação formal posterior.

Diante do exposto, acolho os embargos de declaração, para sanar a omissão apontada, a fim de
esclarecer que:

1. A exigência de regularização formal das procurações, nos termos da decisão do evento 542 (com
reconhecimento de firma ou certificação digital e poderes específicos), aplica-se exclusivamente aos
procuradores que tenham atendido, ainda que de forma irregular, ao prazo estabelecido no edital do Evento
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447; 

2. Fica vedada a regularização posterior para aqueles credores que não observaram o prazo
editalício, incidindo, para estes, a consequência de renúncia prevista no referido edital; 

3. A Administradora Judicial deverá promover a intimação dos procuradores que se enquadram na
hipótese do item 1, para que procedam à regularização das procurações no prazo de 15 dias, sob pena de
desconsideração da representação.
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